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O Município de PABAUAPEBAS, através do (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, através da 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na MORRO DOS 
VENTOS, QUADRA ESPECIAL; SN inscrito- no CNN (MF) sob o no 22.980.999/0001-15, neste ato 
representado pelo Sr (a) RAIMUNIX) OIJVEIRA NETO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
portador do CPF no 251.453~7;residente na RUAM, N° 136, e de outro lado a firma T 5 FRANCO 
JÚNIOR COMÉRCIO - -$fl inscrita noCNfl(MF) sob o n° CNPJ 02.219.33910001-09, estabelecida à TRAV. 
CARAJÁS, N° 477, CIDADE NOVA; Marabá-PA, CEP 68515-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, -  neste ato- rq*csentadaè pelo Sr.(a) TIAGO SEVERINO FRANCO JUNIOR, residente na 
Quadra 23 - lote 32 Jarditil. Báu, MataM-PÁ, portador do(a) CPF 853.848.016-20, têm entre si justo e 
avençado, e celebram o presente Instxumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° 9/2017-
011 SEMED e a proposta aprseatada - CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 
às normas disciplinarei da 14 n°10 520/02 e datei n°8 666193, mediante as cláusulas que se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OSJEtO 

1. O presente Contrato---tt corno objeto a Contratação de Micro empresa, Empresa de Pequeno Porte, 
empreendedor individualewopaatiws, Aquisição de mobiliário e brinquedos financiados pelo Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da BdOc*ç* (FNDJ) atçavés do PAR-Exercício 2014 (Plano de Ações Articuladas), sob o 
número 23400N55787201440,  -no termo de compromisso n° 201401102, para as Creches Municipais de 
Parauapebas, estado do Pari,. confbrnie ANOI do edital. 
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VALOR GLOBAL R$ 73.234,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste coeso ède Ri 79234 DÓ(Seténta'è Tr& Míl, Duzentos e Trinta e Quatro Reais). 

2. Os quantitativos i 	úa' PiSil — e Psiineç~o de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no PtegáS ~o e 912017$flSEMED •e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente 
estimativos, não'acartetedb ê Odrmnfstff áO de CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou 
pagamento. 

3. A forma de fora 	Coserá dé ceordb atem ascidades da Administração, através de Ordem de Compra, 
expedida pelo CONTRATANTE, nos prazos previstos no referido edital. 

4. Em caso de prontgàjfõtpnzó de fitechnàúto, devidamente justificada e autorizada, que resulte o contrato 
em período superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajustamento de preços, com base na variação 
efetiva, do período, aplicando - se o índice de IOP - M, com data - base referente à da apresentação da proposta de 
preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 9/2017-011SEMED, realizado com 
fundamento na Lei n°10320, de 17 de julho de 2002, na Lei n°8.666/93, suas alterações posteriores e nas demais 
normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO / GARANTIA 

1. A execução do Coed ~taW, bem como os, ~os nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, io ficando-se3lss, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, no tia do atrigo 54 da Lei n.° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, 
do mesmo diploma ioga(. 

2 O produtos terão garantia de 01 (um) anu, contra defeitos de fabricação, a contar da data de emissão da Nota 
Fiscal. 

2.1. No caso de 	defatios e eoequaxtnente serem substituídos, a 	tia será contada a partir da 
nova data de entrega. 
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2.2. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, serão suportados 
exclusivamente pelalicita *e ye ce4on , 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1.. O prazo de vig@nsd~deste Coruto ta* início em 06 de Outubro de 2017 extinguindo-se em 06 de Outubro de 
2018, contados a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que 
ocorra algum dos motivas revistos aet :. 57; § 1° da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA 
CONTRATADA 

1.Caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

1.1. Caberá à(ao) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

1.1.1. Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato; 

1.1.2. Designar servidor (es) como executor (es) do (s) Contrato (s); 

1.1.3. Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização dos fornecimentos; 

1.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal. 

1.1.5. Notificar por escrito a Contratada da aplicação de eventuais multas, da suspensão do fornecimento, da 
distribuição e da sustáção do pagamento de quaisquer faturas. 

1.1.6. Descontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 
cláusulas conhatuais da Nota Fiscal apresentada.   

1.1.7. Não será efetuado nenhum pagamento ao (à) Contratado (a) enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

2.Caber[ i licitante beneficiária: 

2.1. Responder, em relação aos seus empie ados, por todas as despesas decorrentes dos fornecimentos efetivados, 
tais como: 

a)salários; 

b) seguros de.atidenkos, 
c) taxas, impostos e contibwções, 

d)~ ; 
e) vale-refeição; 

1) vale-tra➢Spofle, e 

Morro dos Ventos, Quadra Especial,  
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 	 `F° 



HEitádõdoPará 	 g. 
4 00VERNQ MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
22 Arcar com todas as dpspesas diretas Oit indiretas, decorrentes  do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus ao MÚ±ikdSIO  

23 Contratadadeverá comiiwcar t $ccretna Requisitante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade 
que venha a mterfenr na execução  do contrato 

2.4. São de exclusiva rcsp9nsabilicla4e da CONTRATADA os danos causados a terceiros ou ao patrimônio da 
Prefeitura MumcipaIdePazpupebas, em decorréncia da execução contratual 

2.5. Responder civil; ar4M  à esimát, 'por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou 
pessoais nm.s.&w  à esta Prçfeitua Municipal de Prauapeba, aos sais empregados e/ou terceiros, como 
consequência de Ó Liltt4êfl& oü úégligênáía própria ou de seus empregados. 

2.6. A Contratada dàiàrú àditsponsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, contribuições ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, Assistenciais, Securitárias e Sindicais, de seus funcionários, 
sendo considerada coas ÕtiÕa enipregadóra, iS hAvendo qualquer vínculo de solidariedade empregatícia desta 
Contratante 

2.7. Não poderá aContratada, em hipótese  alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações 
assumidas, sem - anttdri da contttantó 

2.8. efetuar a entrógá dos pt&ji* Wá da Oer dó Compra, de acordo com a necessidade e o interesse da(o) 
no prazo máximo de lflqutdià consecutivos após o recebimento da Ordem de Compra. 

2.8.1. A contratadí$* : que ~r o ~ de entrega pactuado, garantir a boa qualidade dos produtos 
fornecidos e responsabilizar-se pólo em~ dos produtos de seu estabelecimento até o local 
determinado - CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento. 

2.9. Responder, integralmente, por 	ttdasque.t a causar diretamente à SEMED ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou iulpota sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
coniinações contratuais ou legais a que estiva sujeita. 

CLÁUSULA sÉnit4 - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

3. À contratada caberá, ainda - 

3. 1. Assumir a responsabilidade por todos o& encargos previdaiciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manteo nenhum vinculo eiregst1cio cafua PREFEYFtJRA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

32 Assumir, também, a rconsabdsda4e por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de tttlho, quando em ocoriencia da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 
da execução dos serviços du em cone4o com ele, ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBÀS. 

3.3As5fltodOOsStP0Sfldaifld&tabta0citUPfractOfladaS à execução dos 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 
PARAIJAPEBAS - PA - CEP 88.515-000 



Estado do Pará  
DE PARAUAPEBAS 

PFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

3.4. Assumir, Mnda, a spoiabilidadt pelos tcoa fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Pregão. 

4. A inadimplbncia da  ó~ oõm n tasos tcargos estabelecidos nas condições anteriores, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento a PREPErFURA MUNICIPAL DE PÀRAUAPEBAS nem 
poderá onerar o objeto dá pela ,qual  expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a PREFEiTURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

CLÁUSULA OITAVA -DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

1.0 prazo máxde~do, 	J~~devoá ser de 1$ n&ascxecutivs caitados da data de 
miem de Cçnn expedita pelo Ftiab Mimidpal. de P,hrstn. 

'1 

CLÁUSULA NONA - D040*NEC1MENTO DOS PRODUTOS 

1 - Os produtos 	 % 	de tmà a ~ que «o) possa notificar, formal e 
tempestivamente, a licitante vencedora sobre as irregularidades observadas quando do fornecimento. 

1.1 - A contratada deverá spientar garaitia dos: Øvdutos a serem entregues mínima de 12 (doze) meses, 
observado os prazos dew4i4adndesnnnn eqjan. sc4icita. alguma troca, substituir prontamente ou no prazo 
máximo de 15 (quinze) ~consecutivos, o produto que porventura não atenda aos requisitos solicitados. 

1.2 - Outrossim a casoidc *a pedal OU total de algum produto, correrá também por conta da empresa 
vencedora todas as despesas inerentes a esta devolução e/ou substituição. 

1.3 - os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança 
durante o transporte. 

1.4- Os volumes contendo o produto tve8o'a; aiodaó identificada externamente com os dados constantes da 
Nota Fiscal e o endereço de entrega. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DE ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) 

1. A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado da SEMED, localizado na Rua B, Esquina com a Rua 1, Lote 
Especial, cidade Parauapebas PA, em dite luto de expedietie (2' a 6' feira das 8 às 17 bras). 

CLÁUSULA DÉCIMA PUdERA - DO RECEBiMENTO DO(S) PRODUTO(S) E/OU SERVIÇO(S) 

1.0 recebimento do(s) 	a) será )fáW( - Prefeitura Municipal Parauapebas, através da FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, - atu recebcdor, atestando o cumprimenta de todas as condições 
estabelecidas em sais aijezos,confastcpprodutos,cmitihdo em seguida o Termo de Recebimento 

11 - Caso haja necessidade de alguma altcaç&o de quantidade, local e horário, A  FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO irá coimínicítr a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SWUNDA -DAS OSSIGAÇOES GERAIS 
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1. Deverá a eonfrflad*oSátai,ttbéà oleflinte: 

1.1. É exigesall~ proibida a..contataç*o de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
PREFEITURA MUM WAU)E 	 dwfle a vigênQa do contrato. 

1.2. A eiquarnwpi4a, jaS. 	n1açãode Publicidade acerca do contrato, salvo se houver 
prévia autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

CLÁUSULA DÉC=ATUCUU.DØACÓPWIENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1.Nos termos dc artQ,j 4Leflffl46$$,,a(o)  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO designará um 
servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas. com .. a U.UÇ1Q :C dØenninL2dn o que for necessário à regularização das falhas ou 

"— defeitosobsandos; 	.. ... . 

1.1 - o acompanhamento c £ fiscalização da execução  do contato consistem na verificação da conformidade do 
fornecimento, de forma a assegurar o perkito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado sugerir 
melhorias, reclamar e eonuac&-se.4iSnte.coma licitante .nxea!a bem como encammhar providências 
referentes à extcuç*o doci*rato sçguindci diretrizes da(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao 
Ordenador de Ppçs,.....FUNDO. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

3. A licitante venc&bitdê4SthtéttctSo ...$Ia(o ) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO durante 
o período de vigêneis dà ccttt*tõ, pÊle ~*sentá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA QUARTA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentesao fornecimento dos produtos caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE ou a-oúuo trvfdor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2017 Atividade 1601.123612049.2.080 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental, Classificação 
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e Maital Permanente, Subeletnento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 
73.234,00. . 

11- As despesas para os tsacfõics seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotação 
orçamentária yi(sinza  cnnsigas4a na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PA), a cargo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano Plurianual de investimentos 

flpçju ..i o 	t tt 	niia . 	 1 

1 A adjudicatária deverá ap$stn nota Sal para liquidação 
dias contados do adimpleineto à obrigação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 - -. 

1.1 - O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação 
(não superior 5  30 dias) uatptpõtØo doa suviotefdivanCtc prestados no período respectivo, segundo as 
Ordens de Compras czpcdkMs pela (o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e de conformidade com as 
notas fiscais/fat*tas WLtLdrtite:stestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada. da ordan de co mpra emitida. 

2-Os pagamentos acto realizados de acordo com o crono&ama  de desembolso (fisico-financeiro) determinado 
pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 
obrigação, e em consonâSnõm a respectiva disponibilidade orçamentária. 

3 A(0) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fotpeçdos não ativerem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 

-J  especificações apresentadasi aceitas. 

4. A(0) FUNDO MUNiCIPAL DE EDUCAÇÃO poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou md~~ devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

S. Nenhum pagamento ser efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem uà isso jà dfrõitó 1 i1tS&'dbW preços, ou de compensação financeira por atraso de 

PP 

6. Nos casos de eventuais ~sdÕ j$garnctito;desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica fp iqi i*do 

",,,
, a ,   : cozwen financeira devida pela(o) FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte: 

EM = Ix N x VP 
Onde: 
EM = Encargos morat&ios; 
N = Número de dias Cc a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP= Valor da ~Ia aserpaga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I=(TX)f365 	=> 1=(6/100)1365 	=> 1=0,0001644 
DC = Percentual datas anual = 6%. 

61- A compensação flnazam prevista nesta condição será Incluída em fatura a ser apresentada posteriormente 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1 Este Contrato poda*swa)tado ncasoaprevxsks no art. 57 e 65 da Lei 8666193, desde que haja interesse 
da Administração do CONflAt4~flt, com a apresentação da

f515~-Or

cativas 

CLÁUSULA DÉCIMA OZrAVA - Do usno ou SUPRES 

Morro 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

1 No interesse da Mmunflç t CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou supopudo... alô limite de 25,% vinte educo por cento), confirme disposto no artigo 65, parágrafos 
1°e2°,da Lei n°8466í3........ 

2. A CONTRAT.M 4* i4aa4ta..  nas MesMascondiçõesJicita.das os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora piwisiè, calculado sobre o valor a ser contratado 

3. Nenhum acréscimo ou sUprV$do  .poderá .  exceder. o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celtat áe as palita contratantes 

CLÁUSULA PMtA - DAS PENAUEDADES 

- 	1. Pela inexw~ total imjita1do CõSTata..deSte Pm ou pelo descumprimento dos prazos e 

"-' demais obiiç6es aszss . ó MSc1à d P~APffiAS, através da(o) FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

1.1-advcrténoi 

1.2- multa de 10% 	 .... total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

1.3- multa de 0,50/5 (cincod&iiÀ4 por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pela(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO deixar de atender totalmente ou parcialmente à Ordem de 
Compra ou à solicitaçøo previstas nos itens acima deste Edital; 

105.4 - suspen$o tow de, paSa em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Oba.: as multas previstas as subitens 12e1.3. de$a COndiÇão serãorecolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação oficial npdldape1a(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja provida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 
que: 

-e,. 

... 	., 	/. 
Morro dos Ventos, Qua4ra Especial, SIN. 
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PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ubdcs 

2.7 - não celebrar o contra; 

2.8 - deixar de entregar doqjspa,taço exigida no certame; 

2.9 - apresentar docn 	lsa. 

3. Além das 	 , a liditar e t••à flbauí sujeita, , alÉia, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de FornecedáS do Município de PÂRAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades referidas 

4. Comprovado iinpcdinwnto mi reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUC~ emaum dos eventos arrolados nas condições 1 e 2, a licitante vencedora 
ficará isenta S penalidades mencionadas. 

S. As sanções de advertência ,edõ impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS 
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados 

CLÁUSULA VIGflIMAL DA RflCisÃo 

1. A inexecução total ou CiiltttS tseja4suá itsciSb,  oóflformedispostc  nos artigos 77 a SOda Lei 
n°8.666/93. 

2.A rescisão døçaMøpt4s. - 

21 - determinada por SouqaÂtaW e acato da A »pMreç1odo CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

22- amigável, por acordo entre as parta reduzida a termo no processo da licitação, ~que haja conveniência 
para a Administração do CONTRATANTE; 	 -• 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78 
incisos XIV a XVI da Lei n° 8.666193: 

3.1 - a suspensão de sua cxecuçio, por San escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de cSmidadc pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o m~ praVDr, independentemente do psgRnwilto obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmate in-evistas desniobilipações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar - suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

3.2 - o atraso ~a,  90 (rmvccta) dias dos rrtos 	pela Administração decorrentes de obras, 
serviços ou fomecimcnto ái peSem deites, já recebidos ou 	salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordan .intnna ou gunra, assegurado 	o o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obripØes até que arja nonimhzada a i 

Moffo dos Vemos, Quadra pedal, SIN. 
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3.3 - a não lbakpo$ a 4$sø°: de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fbntes de materiais naturais especificadas no projeto; 

3.4 - quando a te ido rød.s41  combase SgiáisoscXllttXVH do artigo- 78,-sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcidodàtSzos reguismtttcomprovadt* que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

3.4.1 - devolução &Sa, 

3.4.2 - pagamentadn.W . p 	... t4oççnt*-st4a data da rescisão; 

3.4.3 - pagamento do custtdadObl1iaiçt 

4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

comPet 

4.1 - Os casos de rescisão contratijal tio - -trm&t- - 	e motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DA VINCIJLAÇÂO - AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos turnos do héo n' 92017-01 ISEMED, cuja realização decorre da 
autorização do Sr RAIMUNDO OLIVEIRA NETO, e da proposta da CONTRATADA- 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO PORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possa ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas ej'4gs".no Poro do Município de PARAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (tr6s) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeit . às quais, depois de, lidas, são assinadas pelas, representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e — tçøanunbas abaixo 

PARAUAPEBAS 
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